
COMISSÃO DE  ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

PARECER
REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 058/2007
ASSUNTO:  Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar até o limite        de R$ 42.981,84 (quarenta e dois mil, novecentos e oitenta e um reais e oitenta e quatro centavos), para atender solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

AUTORIA:   Prefeito Municipal



Em conformidade com o artigo 60,  II,  “a”, do Regimento Interno          da Câmara, é da competência específica da Comissão de Orçamento, Finanças           e Contabilidade examinar e emitir parecer sobre projetos de lei relativos aos créditos adicionais.



Toda e qualquer propositura, antes de ser encaminhada a esta Comissão, recebe parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão de Justiça e Redação, e o projeto em pauta não fugiu a esse trâmite.



Após análise, constatamos que o projeto está amparado legalmente, mas reservamos o direito de manifestação quanto ao mérito da questão.

 Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”,  11 de setembro de 2007.

Vereador JOSEY DE LARA CARVALHO

Presidente

Vereador LUIZ AURÉLIO PAGANI 

Relator 

Vereador BENEDITO JOSÉ GAMITO
Membro 

